
CÂMARA MUNICIPAL 
www.itapemirim.es.leg.br/ 

 

Ofício PRESID/PSTC nº 

 
 

Ao Excelentíssimo Senhor

ANTÔNIO DA ROCHA SALES

Prefeito Municipal de Itapemirim
 
 
Assunto: Encaminhamento

 
 

Senhor Prefeito, 
 
 

Venho por meio deste, encaminhar ao Exmo. Senhor o seguinte Autógrafo de

Lei Complementar (em anexo),

Complementar nº 002/2023, na 1

Casa  de Leis: 

 DISPÕE SOBRE A PRESERVAÇÃO E PROTEÇÃO DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, NATURAL, CULTURAL 

E ECOLÓGICO DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM 

TERMOS EM QUE ESPECIFICA

Complementar  

 
Sem mais para 

consideração. 

Atenciosamente, 
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 065/2023 

Itapemirim-ES, 11 de maio

Senhor 

ROCHA SALES 

Itapemirim-ES 

Encaminhamento de Autógrafo de Lei Complementar ref. 

Venho por meio deste, encaminhar ao Exmo. Senhor o seguinte Autógrafo de

anexo), após aprovação final em Plenário

/2023, na 15ª Sessão Ordinária de 11 de maio

DISPÕE SOBRE A PRESERVAÇÃO E PROTEÇÃO DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, NATURAL, CULTURAL 

E ECOLÓGICO DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM 

TERMOS EM QUE ESPECIFICA. (Ref:

Complementar  nº 002/2023) 

 o momento, apresento votos de elevada

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Vereador-Presidente 

Biênio 2023/2024 
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11 de maio de 2023. 

 ao PLC nº 002/2023. 

Venho por meio deste, encaminhar ao Exmo. Senhor o seguinte Autógrafo de 

Plenário do Projeto de Lei 

11 de maio de 2023 desta 

DISPÕE SOBRE A PRESERVAÇÃO E PROTEÇÃO DO 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO, NATURAL, CULTURAL 

E ECOLÓGICO DO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM – ES, NOS 

Ref: Projeto de Lei 

elevada estima e 
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